
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL,
S o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o :
Autorização para uso de espaço
púb l i co  com  ba r r aca  da
A s s o c i a ç ã o  A B R I G O
ALCIDES ALVES DA SILVA
–  INSTITUTO  LORDE  no
ARRAIÁ DO CEEP.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que:  
1. Que seja autorizada a participação da Associação ABRIGO ALCIDES ALVES DA
SILVA – INSTITUTO LORDE no ARRAIA DO CEEP, com a instalação de uma
barraca institucional de arrecadação; 
2. Que seja disponibilizado um espaço adequado no local do evento, em igualdade de
condições com as demais entidades participantes; 
3.  Que seja concedido apoio logístico necessário,  conforme viabilidade técnica da
Administração. 
  
Justificativa: 
 A Associação ABRIGO ALCIDES ALVES DA SILVA – INSTITUTO LORDE é uma
entidade sem fins lucrativos que atua na proteção, cuidado e reabilitação de animais em
situação de abandono e maus-tratos no município de Tremembé. 
  Considerando a importância de fomentar a sustentabilidade financeira da entidade,
bem como sua integração com a comunidade local, solicita-se autorização para que a
associação  participe  do  tradicional  ARRAIÁ  DO  CEEP  com  uma  barraca  de
arrecadação,  podendo comercializar  alimentos,  bebidas  não alcoólicas  e  produtos
institucionais. 
A presença da associação no evento, além de contribuir para sua manutenção, amplia a
conscientização  da  população  sobre  a  causa  animal  e  promove  a  cultura  da
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solidariedade. 
  

 
 
 
 

 
Diego Protetor 

Vereador 
Gabinete do Vereador Diego Protetor 
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